
 

 

 
(PROJETO DE LEI Nº. 85/2014 – PMA) 

 
 

LEI Nº. 2.570 DE 30 DE OUTUBRO DE 2014 
 

SÚMULA:  Dispõe sobre o Programa “Cidade Digital, 

Internet Cidadã para todos”, e dá outras providências.  

 

A Câmara Municipal de Andirá aprovou e eu, JOSÉ RONALDO 

XAVIER, Prefeito Municipal de Andirá, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instituir no 

Município de Andirá, o Programa “Cidade Digital, Internet Cidadã para todos” , 

visando oferecer internet pública e gratuita a toda população do Município. 

 

Art. 2º –  Excepcionalmente, o Executivo Municipal fica autorizado a 

suplementar todos os recursos necessários para iniciar a criação da rede pública e 

gratuita do Município de Andirá. 

 

Art. 3º -  O Poder Executivo Municipal incluirá sempre no PPA na 

LDO e na LOA recursos para construção, manutenção e expansão gradual da rede 

pública e gratuita. 

 

Art. 4º -  A adesão pelo cidadão ao Programa “Cidade Digital, 

Internet Cidadã para todos” será regulamentada pelo Chefe do Poder Executivo. 

 

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, Município de Andirá, Estado 

do Paraná, em 30 de outubro de 2.014, 71º da Emancipação Política. 

 
 
 

JOSÉ RONALDO XAVIER 
PREFEITO MUNICIPAL 


